
PIRAI 

  

TRABALHO COM AMOR 

ÉRIO TOLEDO RENO 

- Pref. 	icipal - 

RUBENS OI CARVALHO 

agosto de 1986. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 00 S 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E '1 	NP. 	1.297/86 

de 20 de agosto de 1986 

"Autoriza o Executivo Municipal a receber e aplicar 

recursos' previstes na. ReSolLiçao SEE 	5.769, de / 

18,de dezeMbro de 105,, para execução de obras pre 

vistas Para a Escola Estadual Sin á - Moráira". 

O Povo do Município de Santa Rita o Sapucai, por / 

seus representantes decretou, e eu:Prefeito Municipal, sanciono a/ 

segiiinte lei: 

Art. 12 - Ficá o Executivo Municip 

receber e aplicar os recursos previstos na Resoluç  

1 autorizado a / 

o SEE - 6.769/85. 

Art. 22  - O recurso em questao imp rta a quantia de 

Cz$ 20.000,00 (vinte mil cruzados) e destina-se .ex lusivamente e ser 

viços e/ou obras preVisteS para a Escola Estadual 'Sinha'Moreira", 

conforme termo de Compromisso. 

Art. 3- - Revogadas as disposiçoes 

trara esta Lei em vigor na data de sua publicaçab. 

REgistre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita 

Secretario 

em contrario, en- 

do Sapucaí, 20 de 
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